


Decisão Administrativa - 02

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO CONSELHO 

SUPERIOR DA MAGISTRATURA
Apelação Cível nº 1002967-74.2019.8.26.0506

Registro: 2020.0000211826
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1002967-
74.2019.8.26.0506, da Comarca de Ribeirão Preto, em que é apelan-
te MÁRCIO FERNANDES SILVA, é apelado 1º OFICIAL DE REGISTRO DE 
IMÓVEIS DA COMARCA DE RIBEIRÃO PRETO.

ACORDAM, em Conselho Superior de Magistratura do Tribunal de Jus-
tiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: “Negaram provimento à 
apelação, v.u.”, de conformidade com o voto do Relator, que integra este 
acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores PINHEI-
RO FRANCO (PRESIDENTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA) (Presidente), XAVIER 
DE AQUINO (DECANO), GUILHERME G. STRENGER (PRES. SEÇÃO DE DI-
REITO CRIMINAL), MAGALHÃES COELHO(PRES. DA SEÇÃO DE DIREITO 
PÚBLICO), DIMAS RUBENS FONSECA (PRES. DA SEÇÃO DE DIREITO PRI-
VADO) E LUIS SOARES DE MELLO (VICE PRESIDENTE).

São Paulo, 16 de março de 2020.

RICARDO ANAFE
Corregedor Geral da Justiça e Relator
Assinatura Eletrônica
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Apelação Cível nº 1002967-
74.2019.8.26.0506 Apelante: 
Márcio Fernandes Silva
Apelado: 1º Oficial de Registro 
de Imóveis da Comarca de Ri-
beirão Preto Voto nº 31.114.

REGISTRO DE IMÓVEIS – APE-
LAÇÃO - DÚVIDA JULGADA 
PROCEDENTE – NEGATIVA DE 
REGISTRO DE CARTA DE SEN-
TENÇA NOTARIAL – PROMES-
SA DE DOAÇÃO CONSTANTE 
DE SEPARAÇÃO CONSENSU-
AL HOMOLOGADA JUDICIAL-
MENTE – NECESSIDADE DE 
LAVRATURA DE ESCRITURA 
PÚBLICA– DESPROVIMENTO 
DO RECURSO.

1. MARCIO FERNANDES SILVA in-
terpõe apelação contra a r. senten-
ça de fl. 113/124, que julgou pro-
cedente a dúvida suscitada pelo 1º 
Oficial de Registro de Imóveis de 
Ribeirão Preto, São Paulo, para o 
fim de manter a recusa de acesso 
do título - carta de sentença nota-
rial expedida pelo 1º Tabelião de 
Notas e Protestos de Limeira/SP, 
extraída da ação de separação ju-
dicial consensual, autos do pro-
cesso n.º 1957/1992, que tramitou 
perante a 6ª Vara Cível de Ribei-
rão Preto - ao sistema registrário.
A Nota de Devolução indicou como 
motivos de recusa do ingresso do 
título (fl. 08):
“Trata-se de carta de sentença no-
tarial, extraída dos autos da ação 
de separação judicial consensual 
do casal José Pereira Viana e Zenai-
de Gonçalves Dias Viana, conforme 
processo n.º 1.957/92 da 6ª Vara Cí-
vel desta Comarca, cuja qualifica-
ção resultou  na seguinte exigência 
a saber:
Conforme acordo feito pelo extinto 
casal, constante das fls. 02 e 03v da 
carta de sentença, a nua proprieda-
de do prédio n.º 1.365 da Rua Ma-
racajú, matriculado sob n.º 64.061 
nesta serventia, será doada por es-
critura pública aos filhos Henrique 
Gonçalves Dias Viana; Erica Gon-
çalves Dias Viana e Helton Gon-
çalves Dias Viana, com reserva de 

usufruto vitalício em favor da côn-
juge varoa Zenaide Gonçalves Dias.
Portanto, necessária se faz a apre-
sentação da escritura lavrada em 
cumprimento ao acordo possibili-
tando a transferência do imóvel”.
O Apelante, por seu turno, sus-
tenta que o acordo foi homolo-
gado judicialmente por senten-
ça transitada em julgado e que a 
carta de sentença é apta ao regis-
tro; preclusão quanto à cobran-
ça do tributo; e, aplicabilidade do 
princípio da cindibilidade, pug-
nando, ao final, pelo provimento 
do recurso.

A D. Procuradoria Geral da Justi-
ça opinou pelo desprovimento da 
Apelação (fl. 196/198).
É o relatório.

2. De proêmio, cumpre frisar que 
os títulos judiciais também não 
escapam ao crivo da qualificação 
registral, de modo que o regis-
trador deverá examinar se estão 
atendidos os  princípios registrais 
pertinentes ao caso, para seu per-
feito ingresso no fólio real.

Pois bem.

Consoante se infere da cláusula 
denominada  “dos bens” da exor-
dial da ação de separação judicial 
consensual de Zenaide Gonçalves 
Dias Viana e José Pereira Viana (fl. 
38/43):
“o casal possui um imóvel residen-
cial, que ficará inteiramente para a 
esposa e filhos”.
Na mesma petição, contudo, foi in-
cluída expressamente a seguinte 
cláusula:
“Em tempo: Fica retificada a cláu-
sula acerca da partilha do único 
bem imóvel. Este ficará pertencen-
do unicamente aos filhos do casal, 
na sua nua propriedade. Quanto 
ao usufruto do imóvel ficará para 
a requerente unicamente, devendo 
a escritura respectiva ser outorga-
da em 60 dias” (fl. 43).
O acordo foi homologado judi-
cialmente em 22  de dezembro de 
1992 (fl. 58) e o trânsito em julga-

do foi certificado em 17 de março 
de 1993 (fl. 62).
A questão cinge-se, pois, à possibi-
lidade de registro da referida car-
ta de sentença sem a necessidade 
da lavratura de escritura pública 
de doação.

Não se ignora a existência de pre-
cedentes deste Conselho Superior 
da Magistratura no sentido de ser 
dispensada a lavratura do ato no-
tarial quando a avença já passou 
pelo crivo do Poder Judiciário.
É o que se observa do teor da 
ementa da Apelação n.º 1000762-
62.2014.8.26.0663, cujo relator foi 
o então Corregedor Geral da Jus-
tiça, Manoel de Queiroz Pereira 
Calças:
“Registro de Imóveis - Dúvida jul-
gada procedente, impedindo-se 
o registro de Carta de Sentença, 
oriunda de separação judicial, com 
doação de imóvel a filha menor - 
Desnecessidade de escritura públi-
ca - Precedentes - Desnecessidade 
de aceitação da donatária (art. 543 
do Código Civil) - Não incidência de 
emolumentos, por haver gratuida-
de expressamente exposta no título 
- Necessidade, contudo, de recolhi-
mento dos tributos - Dúvida preju-
dicada e recurso não conhecido.”

Contudo, o caso em análise é 
diverso.

Isto porque o acordo homologa-
do judicialmente prevê expressa-
mente a necessidade de lavratura 
de escritura pública  para a doa-
ção do bem, vinculando, assim, a 
transmissão do domínio à lavra-
tura do ato notarial.
Trata-se, em realidade, de pro-
messa de doação, não havendo, 
pois, título hábil a registro.
Neste sentido:

“FORMAL     DE     PARTILHA	
Partilha incompatível com o ins-
trumento particular de cessão de 
direitos hereditários, também ho-
mologado nos autos do inventá-
rio, porque este incluiu herdeira 
que, posteriormente, renunciou	
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a seu quinhão hereditário Homolo-
gação de cessão de direitos heredi-
tários que previa lavratura de es-
critura pública para formalizar a 
permuta de imóveis Partilha regis-
trada e cessão de direitos heredi-
tários recusada Princípio da conti-
nuidade Dúvida julgada procedente 
Recurso não provido”.	 (APELAÇÃO	
CÍVEL: 0003920-58.2015.8.26.0615,
RELATOR: MANOEL DE QUEIROZ 
PEREIRA CALÇAS).

Além disso, não se observa da car-
ta de sentença notarial a quali-
ficação completa dos donatários 
do imóvel, tampouco o valor pelo 
qual o bem teria sido transferido 
aos filhos dos separandos, em de-
sacordo com o que dispõe o Art. 
176, §1º, III, 2 e 5, da Lei n.º 6015/73, 
de modo que não colhe o alegado 
princípio da cindibilidade.
A pretensão de registro apenas da 
doação direta aos filhos, sem re-
gistro do usufruto uma vez ser 
a usufrutuária já falecida, como 
pretende o recorrente, ademais, 
burlaria o princípio da continui-
dade registrária.
Ainda que assim não fosse, certo 
é que o Registrador sustenta que 
o original da certidão de óbito da 
falecida usufrutuária não foi apre-
sentado, o que impede a averbação 

do óbito e eventual análise da ex-
tinção do usufruto.
Ultrapassados estes pontos, a ob-
servação do Registrador no sen-
tido de que seria necessária a 
apresentação do comprovante de 
recolhimento do imposto de trans-
missão, constante apenas da peti-
ção de suscitação da dúvida, é de-
corrência da nota devolutiva de fl. 
08 e da Lei n.º 6.015/73.
Constitui, pois, dever do Registra-
dor a fiscalização do regular reco-
lhimento dos impostos devidos por 
força dos atos que lhe forem apre-
sentados, sob pena de responsabi-
lização pessoal.
É o que dispõe o Art. 289 da Lei n° 
6.015/73:

“Art. 289. No exercício de suas fun-
ções, cumpre aos oficiais de registro 
fazer rigorosa fiscalização do paga-
mento dos impostos devidos por for-
ça dos atos que lhes forem apresen-
tados em razão do ofício.”
A omissão do titular da delegação 
pode, inclusive, levar à sua respon-
sabilidade solidária no pagamento 
do tributo, nos termos do Art. 134, 
VI, do Código Tributário Nacional.
Vale destacar, no ponto, prece-
dente deste Conselho Superior da 
Magistratura:

“Registro  de  Imóveis	 Formal de 
Partilha Ausência de comprova-
ção de recolhimento de Imposto 
de Transmissão causa mortis IT-
CMD Dever do Oficial de velar pelo 
seu recolhimento, exigindo a apre-
sentação das respectivas guias, o 
que não ocorreu em relação a to-
dos os herdeiros Ausência de dis-
cussão quanto ao acerto do cálcu-
lo, mas sim ao não recolhimento 
do tributo, mesmo em valor supos-
tamente inferior ao devido Cindi-
bilidade do  título   Impossibilida-
de    Indeterminação do que tenha 
sido partilhado  e      a      quem	
Recurso desprovido.” (Apelação nº 
1000506-36.2018.8.26.0128, Geral-
do Francisco Pinheiro Franco).
Por esta razão, também, o registro 
da carta de sentença notarial en-
contra óbice.

3. Ante o exposto, nego provimen-
to à apelação.

RICARDO ANAFE
Corregedor Geral da Justiça e 
Relator
Assinatura Eletrônica

decisões administrativas
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Decisão Administrativa - 03

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO CONSELHO 

SUPERIOR DA MAGISTRATURA
Apelação Cível nº 1003015-42.2017.8.26.0655

Registro: 2020.0000211827
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1003015-
42.2017.8.26.0655, da Comarca de Várzea Paulista, em que é apelante M. 
E. A., é apelado O. DE R. DE I. E A. DA C. DE V. P..

ACORDAM, em Conselho Superior de Magistratura do Tribunal de Jus-
tiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: “Negaram provimento à 
apelação, v.u.”, de conformidade com o voto do Relator, que integra este 
acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores PINHEI-
RO FRANCO (PRESIDENTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA) (Presidente), XAVIER 
DE AQUINO (DECANO), GUILHERME G. STRENGER (PRES. SEÇÃO DE DI-
REITO CRIMINAL), MAGALHÃES COELHO(PRES. DA SEÇÃO DE DIREITO 
PÚBLICO), DIMAS RUBENS FONSECA (PRES. DA SEÇÃO DE DIREITO PRI-
VADO) E LUIS SOARES DE MELLO (VICE PRESIDENTE).

São Paulo, 16 de março de 2020.

RICARDO ANAFE
Corregedor Geral da Justiça e Relator

Assinatura Eletrônica

Apelação Cível nº 1003015-42.2017.8.26.0655 Apelante: M. E. A.
Apelado: O. de R. de I. e A. da C. de V. P. Voto nº 31.112

REGISTRO DE IMÓVEIS – APELAÇÃO - DÚVIDA JULGADA PROCE-
DENTE – NEGATIVA DE REGISTRO DE ESCRITURA PÚBLICA DE DIVI-
SÃO AMIGÁVEL – OFENSA AO PRINCÍPIO DA ESPECIALIDADE OBJE-
TIVA – DESPROVIMENTO DO RECURSO.

1. MARIA EUNIDES ARAUJO interpõe apelação contra ar. sentença de 
fl. 140/141, que julgou procedente a dúvida suscitada pelo Oficial de Re-
gistro de Imóveis e Anexos da Comarca de Várzea Paulista, São Paulo, 
para o fim de manter a recusa de ingresso do título ao sistema registrá-
rio, escritura pública de divisão amigável, por não conter os elementos 
indispensáveis à caracterização do imóvel.

45Edição nº 15 – Março/Abril de 2020



A Nota de Devolução n.º 11.779 in-
dicou como motivos de recusa do 
ingresso do título:
“consta do projeto (planta e memo-
rial descritivo) que o imóvel objeti-
vado (lote 07), dista 6,30m da cons-
trução sob o n.º 356, da Rua Ibirá. 
Entretanto, verifica-se da planta 
do desmembramento, apresenta-
da através da certidão datada de 
29 de junho de 2015, expedida pelo 
2º Oficial de Registro de Imóveis da 
Comarca de Jundiaí, Estado de São 
Paulo, bem como da matrícula n.º 8, 
deste Oficial de Registro de Imóveis, 
que o lote confrontante n.º 08 (oito), 
mede 10,75 m de frente, não sendo 
possível identificar a metragem de 
6,30 m, indicada no aludido projeto. 
Outrossim, verifica-se que no men-
cionado imóvel confrontante, não 
há notícia de construção averbada, 
nem mesmo de que sofreu algum 
tipo  de parcelamento (desdobro ou 
destaque), o que dificulta a identifi-
cação da medida de 6,30 m, indica-
da no projeto, o que deverá ser regu-
larizado” (fl. 28/29).
Em suma, a apelante sustenta que 
o desdobro do imóvel aprovado 
pela Prefeitura contém a descrição 
não aceita pelo Registrador; é des-
necessária a averbação da cons-
trução do imóvel confrontante; e, a 
descrição constante do documento 
da Municipalidade atende a legis-
lação porque indica a metragem a 
partir da edificação  mais próxi-
ma. Ao final, pugnou pelo provi-
mento do recurso.
A D. Procuradoria Geral da Justi-
ça opinou pelo desprovimento da 
Apelação (fl. 168/171).

É o relatório.

2. Em 28 de abril de 2017, Lucas 
Murbach Mateus Silva, protocolou 
sob o n.º 24.033, no Livro 1, do Ofi-
cial de Registro de Imóveis e Ane-
xos da Comarca de Várzea Pau-
lista, para registro da escritura 
pública de divisão amigável, data-
da de 30 de maio de 2015, lavrada 
perante o 1º Tabelião de Notas e de 
Protesto de Letras e Títulos e Ane-
xo de Registro Civil da mesma Co-
marca, figurando como outorgan-
tes e reciprocamente outorgados, 
de um lado, João Aparecido da Sil-
va, com a anuência de sua esposa, 
Noelle Bajluk Vera e Silva e,  de ou-
tro lado, a recorrente, Maria Euni-
des Araujo.
Por meio de referido ato notarial 
procedeu-se à divisão amigável do 
lote de terreno, urbano, sem ben-
feitorias, sob número 07, da qua-
dra “B”, do desmembramento 
aprovado pela Prefeitura  Muni-
cipal de Várzea Paulista, processo 
n.º 01529/76, no bairro do Tanque 
Velho, com frente para a Rua Ibi-
rá, na Comarca de Várzea Paulista, 
objeto da matrícula n.º 52.298, do 
2º Oficial de Registro de Imóveis 
da Comarca de Jundiaí, Estado de 
São Paulo.
Consoante o Registrador, o ponto 
específico de divergência é a dis-
tancia métrica da edificação n.º 
356, da Rua Ibirá, tida como mais 
próxima, que não se compatibili-
za com o assentamento do imóvel 
confrontante, ou seja, o lote 08, ge-
rando a possibilidade de sobrepo-
sição registrária, desordenando o 
espaçamento físico dos demais lo-

tes da quadra, inclusive, com even-
tuais construções em áreas de imó-
veis vizinhos.

Pois bem.

A insurgência da recorrente não 
merece prosperar.

Com efeito, a descrição do imóvel 
constante do projeto técnico ane-
xado à escritura pública de divisão 
amigável amarra o ponto inicial à 
construção existente no imóvel vi-
zinho, a qual, conquanto conste da 
certidão n.º 042/2015 emitida pela 
Secretaria de Obras e Urbanismo 
da Prefeitura Municipal de Vár-
zea Paulista (fl. 62), não se encon-
tra averbada na matrícula n.º 8 da 
Serventia Imobiliária.
A descrição perimétrica, pois, 
como apresentada gera insegu-
rança, vez que a edificação pode-
rá, a qualquer tempo, ser demoli-
da, perdendo-se, assim, o ponto de 
amarração.
Esta é a razão, aliás, para que, 
como regra, haja a inserção da dis-
tância métrica da esquina mais 
próxima, quando haverá ponto de 
referência e amarração perenes.
Inexistindo, pois, elemento segu-
ro de amarração há inseguran-
ça quanto ao real posicionamento 
geodésico do imóvel, em desaten-
ção ao princípio da especialidade 
objetiva.
Para Afrânio de Carvalho, o prin-
cípio da especialidade do imóvel 
significa sua descrição como corpo 
certo, a sua representação escrita 
como individualidade autônoma, 
com o seu modo de ser físico, que o 

decisões administrativas
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torna inconfundível e, portanto, heterogêneo em relação a qualquer ou-
tro (Registro de Imóveis: comentários ao sistema de registro em face da 
Lei 6015/73, 2ª edição, Rio de Janeiro, 1977, p. 219).
Nestes moldes, correta a solução apontada pelo Registrador no sentido 
de ser procedida à retificação da descrição da área do imóvel ou provi-
denciado o aditamento da certidão de fl. 62 lavrada pela Prefeitura de 
Várzea Paulista a fim de que seja fixado como ponto de amarração outro 
elemento que conste do Registro de Imóveis.
Destaque-se, no ponto, que a aprovação do desdobro pela Municipali-
dade não vincula o Oficial do Registro de Imóveis na qualificação do 
título porquanto, diferentes são os requisitos em ambas as esferas 
administrativas.

E, o item 62, do Capítulo XX, das Normas de Serviço da Corregedoria Ge-
ral da Justiça, que autoriza a apresentação de documentos oficiais para 
suprir algum dado faltante, deverá ser interpretado desde que não haja 
ofensa ao princípio da segurança jurídica, o que não ocorre no presen-
te caso.

Uma vez mais. O projeto aprovado pelo Município de Várzea Paulista 
parte de elemento não constante do registro imobiliário e não traz a cer-
teza necessária sobre a perfeita localização do imóvel,  de modo que per-
siste o óbice registrário.

3. Ante o exposto, nego provimento à apelação.

RICARDO ANAFE
Corregedor Geral da Justiça e Relator
Assinatura Eletrônica
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Decisão Administrativa - 04

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO CONSELHO 

SUPERIOR DA MAGISTRATURA
Apelação Cível nº 1007712-39.2017.8.26.0451

Registro: 2020.0000211825
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1007712-
39.2017.8.26.0451, da Comarca de Piracicaba, em que é apelante R. G., é 
apelado 1 O. DE R. DE I. E A. DA C. DE P..

ACORDAM, em Conselho Superior de Magistratura do Tribunal de Jus-
tiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: “Negaram provimento ao 
recurso, v.u.”, de conformidade com o voto do Relator, que integra este 
acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores PINHEI-
RO FRANCO (PRESIDENTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA) (Presidente), XAVIER 
DE AQUINO (DECANO), GUILHERME G. STRENGER (PRES. SEÇÃO DE DI-
REITO CRIMINAL), MAGALHÃES COELHO(PRES. DA SEÇÃO DE DIREITO 
PÚBLICO), DIMAS RUBENS FONSECA (PRES. DA SEÇÃO DE DIREITO PRI-
VADO) E LUIS SOARES DE MELLO (VICE PRESIDENTE).

São Paulo, 16 de março de 2020.

RICARDO ANAFE
Corregedor Geral da Justiça e Relator
Assinatura Eletrônica

decisões administrativas
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Apelação Cível nº 1007712-
39.2017.8.26.0451 Apelante: R. G.
Apelado: 1 O. de R. de I. e A. da C. 
de P. Voto nº 31.111

REGISTRO DE IMÓVEIS – Carta 
de arrematação expedida em 
ação de execução por débitos 
condominiais – Hipoteca con-
cedida no âmbito do Sistema 
Financeiro da Habitação que 
não impede o registro da car-
ta de arrematação, porque não 
torna o imóvel indisponível – 
Credor hipotecário, ademais, 
que foi intimado e interveio na 
ação de execução para pleitear 
a preferência no recebimento 
de seu crédito.

Arrematação que recaiu sobre 
a propriedade do imóvel – Ação 
de execução movida contra 
compromissários compradores 
– Princípio da continuidade – 
Dúvida inversa julgada proce-
dente – Recurso não provido.

1. Trata-se de apelação interpos-
ta contra r. sentença que julgou a 
dúvida inversa procedente e man-
teve a recusa do registro da car-
ta de arrematação do imóvel ob-
jeto da matrícula nº 55.314 do 1º 
Registro de Imóveis, Títulos e Do-
cumentos e Civil de Pessoa Jurídi-
ca da Comarca de Piracicaba, que 
foi extraída de ação de execução 
movida pelo Condomínio Edifí-
cio Dakar contra João Wesley An-
drino e Roseli de Fátima Petroschi 
Andrino, por ausência de continui-
dade do registro e porque o credor 
hipotecário que recebeu o bem em 
garantia de financiamento conce-
dido pelo Sistema Financeiro da 
Habitação não anuiu com a trans-
missão do imóvel.
O apelante alegou, em suma, que 
arrematou o imóvel em hasta pú-
blica realizada no Processo nº 
0012746-71.2001.8.26.0451 da 3ª 
Vara Cível da Comarca de Piraci-
caba, sendo imitido na posse. Afir-
mou que a arrematação foi pro-
movida em ação de execução de 
despesas condominiais e teve por 

objeto o domínio do imóvel por se 
tratar de obrigação propter rem, 
conforme decidido naquela ação. 
Asseverou que o credor hipotecá-
rio moveu ação autônoma, contra 
o proprietário do imóvel, para a 
execução do seu crédito (Proces-
so nº 0010272-98.1999.8.26.0451 da 
5ª Vara Cível de Piracicaba). Adu-
ziu que os compromissários com-
pradores do imóvel ficaram sub-
-rogados na obrigação de pagar 
as parcelas do financiamento e as 
despesas condominiais. Esclare-
ceu que a realização da praça do 
imóvel foi comunicada para o juí-
zo da ação de execução hipotecária 
que intimou os proprietários por 
meio de publicação no DJe. Desse 
modo, o proprietário do imóvel foi  
intimado da praça por intermédio 
dos advogados que constituiu na 
ação de execução hipotecária. In-
formou que depois da sua apresen-
tação para registro foi a carta de 
arrematação desfeita por decisão 
prolatada pelo juízo da execução, 
mas essa decisão foi suspensa em 
agravo de instrumento. Requereu 
o provimento do recurso para que 
seja promovido o registro da carta 
de arrematação (fls. 182/193).
O Juízo da ação de execução das 
despesas condominiais, a seguir, 
comunicou que anulou a carta de 
arrematação, por r. decisão prola-
tada em 26 de agosto de 2019, em 
razão da discordância do arre-
matante com a alteração da praça 
para constar  que a arrematação 
disse respeito aos direitos de com-
promissários compradores de que 
os executados são titulares (fls. 
237/238).
O julgamento foi convertido em 
diligência para a manifestação 
do apelante que informou que a 
decisão que desconstituiu a ar-
rematação foi suspensa em tute-
la antecipada concedida em agra-
vo de instrumento (fls. 244/245 e 
248/250).
A douta Procuradoria Geral de Jus-
tiça opinou pelo não provimento 
do recurso (fls. 256/257).

É o relatório.

2. Foi apresentada para registro 
a carta de arrematação do imó-
vel objeto da matrícula nº 55.314 
do 1º Registro de Imóveis, Títulos 
e Documentos e Civil de Pessoa Ju-
rídica da Comarca da Piracica-
ba, extraída de ação de execução 
que teve curso perante a 3ª Vara 
Cível daquela Comarca (Proces-
so nº 0012746-71.2001.8.26.0451), 
movida pelo Condomínio Edifício 
Dakar contra João Wesley Andrino 
e Roseli de Fátima Petroschi An-
drino (fls. 19/118).

A comunicação, pelo juízo da ação 
de execução, de que anulou a carta 
de arrematação (fls. 231 e 237/238) 
não prejudica o prosseguimento 
da dúvida porque os efeitos dessa 
decisão foram suspensos mediante 
tutela recursal concedida no Agra-
vo de Instrumento nº 2235448-
55.2019.8.26.0000, da Col. 32ª Câ-
mara de Direito Privado (fl. 250).
Diante disso, eventual insubsis-
tência da arrematação do imóvel, 
por fato futuro, poderá ensejar o  
cancelamento do seu registro, des-
de que mediante decisão na ação 
de execução, com expedição do 
mandado de cancelamento pelo ju-
ízo competente.
O registro da carta de arremata-
ção foi recusado com fundamento 
na ausência de continuidade, uma 
vez que o imóvel é de propriedade 
de Valter Bueno de Almeida e sua 
mulher, Ana Carla Dores Bueno de 
Almeida, e da existência de hipo-
teca constituída pelos proprietá-
rios em favor do Banco do Estado 
de São Paulo S.A. (fls. 26/27 e 141).
A certidão da matrícula demons-
tra que o imóvel foi hipotecado em 
favor do Banco do Estado de São 
Paulo S.A. e foi penhorado em ação 
de execução movida pelo credor 
hipotecário, com registro da pe-
nhora promovido em 27 de dezem-
bro de 2000 (fls. 26/27).

Os registros da hipoteca e da pe-
nhora em favor do credor hipote-
cário não impedem o registro da 
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arrematação realizada em ação de 
execução movida pelo condomí-
nio porque não se cuida de hipo-
teca cedular, ou de outra garantia 
de que decorra a indisponibilida-
de do imóvel, pois a obrigatorie-
dade da anuência do credor para 
a transferência do financiamen-
to, prevista no parágrafo único do 
art. 1º da Lei nº 8.004/90, somente 
incide na hipótese de alienação vo-
luntária de que decorra a transfe-
rência do financiamento:

“Parágrafo único. A formali-
zação de venda, promessa de 
venda, cessão ou promessa de 
cessão relativas a imóvel fi-
nanciado através do SFH dar-
-se-á em ato concomitante à 
transferência do financiamen-
to respectivo, com a interveni-
ência obrigatória da instituição 
financiadora”.

Ademais, conforme a  carta de ar-
rematação, o credor hipotecário 
foi intimado da nova penhora e da 
praça do imóvel e formulou pedido 
de preferência para o recebimento 
de seu crédito, o que implicou na 
instauração de concurso de credo-
res que  foi decidido pelo juízo da 
execução (fls. 78 e 89).
Por esses motivos, o registro não 
é impedido pela falta da anuência 
do Banco do Estado de São Paulo 
S.A. com a transmissão da proprie-
dade do imóvel.

Contudo, o registro da arremata-
ção do imóvel depende da prévia 
aquisição do domínio pelos execu-
tados, ou do reconhecimento, pelo 
juízo da execução, de que os pro-

prietários estão sujeitos aos efeitos 
da arrematação.
Assim porque a ação de execução 
das despesas condominiais foi mo-
vida contra compromissários com-
pradores que não são titulares da 
propriedade e, neste caso concreto, 
não são titulares de direito real de 
outra natureza porque não promo-
veram o registro do compromisso 
de compra e venda.
Diante disso, o registro da arrema-
tação é impedido pela ausência de 
continuidade entre o proprietário  
do imóvel e as partes da ação de 
execução. Nesse sentido:

“O princípio da continuidade, 
que se apoia no de especialida-
de, quer dizer que, em relação 
a cada imóvel, adequadamente 
individuado, deve existir uma 
cadeia de titularidade à vista da 
qual só se fará a inscrição de um 
direito se o outorgante dele apa-
recer no registro como seu titu-
lar. Assim, as sucessivas trans-
missões, que derivam umas das 
outras, asseguram sempre a 
preexistência do imóvel no pa-
trimônio do transferente” 

(Afranio de Carvalho, Registro de 
Imóveis, 4ª ed., 1998, Rio de Janei-
ro: Forense, p. 253).

O respeito à continuidade não se 
altera pela comunicação da pra-
ça ao juízo da ação de execução 
hipotecária que teria intimado os 
proprietários por meio dos advo-
gados que constituíram naquele 
processo.
Assim porque não houve o reco-
nhecimento, na ação em que a ar-

rematação foi realizada de que os 
proprietários do imóvel, que não 
foram partes daquele feito, estão 
sujeitos aos efeitos da arrematação.
Ao contrário, o juízo da ação de 
execução decidiu, de forma ex-
pressa, que os efeitos da arremata-
ção não prevalecem em relação aos 
proprietários do imóvel, porque 
foi movida contra os compromis-
sários compradores (fls. 237/238).
A natureza propter rem da obriga-
ção de pagar as despesas condomi-
niais permite a cobrança do débi-
to contra o adquirente do imóvel, 
mas não altera a condição de titu-
lar de direitos meramente obriga-
cionais em relação ao compromis-
sário comprador que não registrou 
o contrato de compromisso de com-
pra e venda.

Por fim, o contrato particular de 
compromisso de compra e venda 
celebrado entre os proprietários 
e o executado (fls. 114/116) não foi 
protocolado para registro, pois o 
único título apresentado para essa 
finalidade foi a carta de  arremata-
ção (fl. 135).
E o apelante não pretende o regis-
tro da aquisição dos direitos de 
compromissário comprador, o que 
impede a análise dos requisitos 
para a prática desse ato.

3. Ante o exposto, pelo meu voto, 
nego provimento ao recurso.

RICARDO ANAFE
Corregedor Geral da Justiça e 
Relator
Assinatura Eletrônica
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Decisão Administrativa - 05

PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO CONSELHO 

SUPERIOR DA MAGISTRATURA
Apelação Cível nº 1007075-44.2019.8.26.0152

Registro: 2020.0000211824
ACÓRDÃO

Vistos, relatados e discutidos estes autos de Apelação Cível nº 1007075-
44.2019.8.26.0152, da Comarca de Cotia, em que é apelante LUCIMARA 
BEZERRA RODRIGUES, é apelado OFICIAL DE REGISTRO DE IMÓVEIS E 
ANEXOS DA COMARCA DE COTIA.

ACORDAM, em Conselho Superior de Magistratura do Tribunal de Jus-
tiça de São Paulo, proferir a seguinte decisão: “Negaram provimento à 
apelação, com determinação, v.u.”, de conformidade com o voto do Rela-
tor, que integra este acórdão.

O julgamento teve a participação dos Exmos. Desembargadores PINHEI-
RO FRANCO (PRESIDENTE TRIBUNAL DE JUSTIÇA) (Presidente), XAVIER 
DE AQUINO (DECANO), GUILHERME G. STRENGER (PRES. SEÇÃO DE DI-
REITO CRIMINAL), MAGALHÃES COELHO(PRES. DA  SEÇÃO DE DIREITO 
PÚBLICO), DIMAS RUBENS FONSECA (PRES. DA SEÇÃO DE DIREITO PRI-
VADO) E LUIS SOARES DE MELLO (VICE PRESIDENTE).

São Paulo, 16 de março de 2020.

RICARDO ANAFE
Corregedor Geral da Justiça e Relator
Assinatura Eletrônica
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Apelação Cível nº 1007075-
44.2019.8.26.0152 Apelante: Luci-
mara Bezerra Rodrigues
Apelado: Oficial de Registro de 
Imóveis e Anexos da Comarca de 
Cotia Voto nº 31.116

REGISTRO DE IMÓVEIS - Títu-
lo judicial - Divórcio
– Partilha - Regime da comu-
nhão parcial de bens - Imóvel 
atribuído à apelante - Qualifi-
cação negativa – Nota de devo-
lução que não elenca todas as 
exigências formuladas, pos-
teriormente, por ocasião da 
suscitação de dúvida – Óbices 
ao ingresso do título no fólio 
real confirmados - Registra-
dor que não observa seu de-
ver  de examinar, de forma 
exaustiva, o título apresen-
tado - Necessidade de apura-
ção, pelo MM. Juiz Correge-
dor Permanente, de eventual 
prática de infração discipli-
nar por parte do registrador 
– Nega-se provimento ao re-
curso, com determinação.

1. Trata-se de apelação interposta 
por Lucimara Bezerra Rodrigues 
contra a r. sentença que confirmou 
o juízo negativo de qualificação 
registral (fl. 188/189), objetivan-
do o registro da carta de senten-
ça expedida nos autos da ação de 
divórcio (Processo nº 0006952-
82.2011.8.26.0100) que tramitou 
perante a 1ª Vara de Família e Su-
cessões do Foro Regional do Ipi-
ranga, Comarca da Capital, tendo 
por objeto o imóvel matriculado 
sob nº 71.357 junto ao Oficial de Re-
gistro de Imóveis e Anexos da Co-
marca de Cotia/SP.
Na Nota de Devolução expedida 
em relação ao título prenotado sob 
nº 296755, em 23.04.2019, o regis-
trador informou que prevalecia a 
nota de exigência anterior, insis-
tindo que a interessada apresen-
tasse a Carta de Sentença perante 
o Chefe do Posto Fiscal da Secre-
taria da Fazenda do Estado de São 
Paulo, para elaboração do cálculo 
do imposto ou declaração de isen-

ção (fl. 28/29). Em sua manifesta-
ção nos autos, confirmou a preno-
tação do original do título e alegou 
que as exigências apresentadas 
quando do primeiro protocolo 
(Nota de Devolução confeccionada 
em 27.04.2017), referentes à apre-
sentação de certidão atualizada de 
casamento e de talão do IPTU para 
fins de cálculo dos emolumentos 
e respectivo depósito, não foram 
atendidas. Ainda, aduziu que a 
exigência de manifestação da Fa-
zenda Pública Estadual, quanto à 
incidência ou não do imposto, é in-
dispensável, ante a obrigação le-
gal de conferência, pelo Oficial re-
gistrador, do pagamento do ITCMD 
(fl. 176/182).
A apelante, preliminarmente, re-
quer o deferimento dos benefícios 
da Justiça Gratuita. No mérito, ale-
ga que a exigência formulada pelo 
Oficial registrador não se sustenta, 
pois já apresentou a Carta de Sen-
tença ao Chefe do Posto Fiscal da 
Secretaria da Fazenda do Estado 
de São Paulo, sem que, no entan-
to, houvesse resposta. Aduz  que, 
em caso análogo, o E. Conselho Su-
perior da Magistratura entendeu 
que a esfera administrativa não 
é adequada para a declaração de 
incidência de tributo ou incons-
titucionalidade da lei, admitindo 
o ingresso do formal de partilha 
mesmo sem comprovação do reco-
lhimento do ITBI. Acrescenta que 
não compete ao registrador aferir 
a incidência ou isenção do impos-
to, pois em caso de divergência ca-
berá à Fazenda cobrar o valor de-
vido. Ainda, afirma que a sentença 
não vinculou o registro pretendi-
do à comprovação do pagamen-
to  de imposto e ressalta ser inde-
vido o ITBI no caso concreto. Por 
fim, aduz que não pode ser preju-
dicada pela inércia do ente públi-
co e, então, requer seja reformada 
a r. sentença para registro do títu-
lo (fl. 194/203).
A D. Procuradoria de Justiça opi-
nou pelo não provimento do recur-
so (fl. 217/222).

É o relatório.

2. Desde logo, cumpre lembrar que, 
a despeito do teor do art. 207 da Lei 
de Registros Públicos, neste proce-
dimento de dúvida, de natureza 
administrativa, não incidem cus-
tas processuais ante a falta de pre-
visão específica nas Leis Estaduais 
n° 11.331/02 e 11.608/03. Logo, pre-
judicado o pedido de Justiça Gra-
tuita formulado em sede de preli-
minar pela apelante, para fins de 
dispensa do preparo recursal.
Pretende a apelante, que foi casa-
da com Rinaldo Garcia sob o re-
gime da comunhão parcial de 
bens, o registro de carta de sen-
tença expedida nos autos da ação 
de divórcio (Processo nº 0006952-
82.2011.8.26.0100) que tramitou 
perante a 1ª Vara de Família e Su-
cessões do Foro Regional do Ipi-
ranga, Comarca da Capital, tendo 
por objeto o imóvel que lhe foi in-
tegralmente atribuído na partilha 
dos bens do casal, matriculado sob 
nº 71.357 junto ao Oficial de Regis-
tro de Imóveis e Anexos da Comar-
ca de Cotia/SP.
Os títulos judiciais, cumpre lem-
brar, não estão isentos de qualifi-
cação para ingresso no fólio real. A 
qualificação negativa do título ju-
dicial não caracteriza desobediên-
cia ou descumprimento de decisão 
judicial.

No exercício desse dever, o Sr. Ofi-
cial encontrou óbices ao regis-
tro da carta de sentença que foi 
apresentada pela apelante. Então, 
ao emitir a Nota de Devolução (fl. 
28/29) que deu ensejo ao presente 
procedimento de dúvida, consig-
nou que: “Prevalece a nota de exi-
gência anterior (...)”, insistindo na 
apresentação da Carta de Sentença 
perante o Chefe do Posto Fiscal da 
Secretaria da Fazenda do Estado 
de São Paulo, para elaboração do 
cálculo do imposto ou declaração 
de isenção. Ocorre que, na Nota 
de Devolução anterior (fl.20) ne-
nhuma referência havia sido feita 
quanto às exigências formuladas 
ainda no ano de 2017, as quais, so-
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mente agora, foram referidas pelo 
registrador (fl. 194/203).
Logo, ainda que a apelante tenha 
se insurgido apenas em relação à 
necessidade de comprovação de 
pagamento do ITCMD ou de sua 
isenção, não há que se falar em im-
pugnação parcial. Com efeito, sem 
que outras exigências tenham sido 
feitas na Nota de Devolução que 
lhe foi entregue por ocasião do 
protocolo mais recente do título, 
inexiste qualquer irregularidade 
no requerimento de  suscitação de 
dúvida tal como formulado.

É preciso lembrar, no entanto, que 
ao registrador cabe examinar, de 
forma exaustiva, o título apresen-
tado e que, havendo exigências de 
qualquer ordem, estas deverão ser 
formuladas de uma só vez (NSCGJ, 
Capítulo XX, item 38) e não, no cur-
so do procedimento  de dúvida.

No mais, compete anotar que tanto 
o MM. Juiz Corregedor Permanen-
te, quanto este C. Conselho Supe-
rior da Magistratura, ao apreciar 
as questões apresentadas no pro-
cedimento de dúvida, devem re-
qualificar o título por completo. 
Com efeito, a qualificação do títu-
lo realizada no julgamento da dú-
vida é devolvida  por inteiro ao Ór-
gão para tanto competente, sem 
que disso decorra decisão extra pe-
tita ou violação do contraditório e 
ampla defesa, como decidido por 
este órgão colegiado na Apelação 
Cível nº 33.111-0/3, da Comarca de 
Limeira/SP, em v. acórdão de que 
foi relator o Desembargador Már-
cio Martins Bonilha: “Inicialmente, 
cabe ressaltar a natureza adminis-
trativa do procedimento da dúvida, 
que não se sujeita, assim, aos efei-
tos da imutabilidade material da 
sentença. Portanto, nesse procedi-
mento há a possibilidade de revi-
são dos atos praticados, seja pela 
própria autoridade administrati-
va, seja pela instância revisora, até 
mesmo de ofício (cf. Ap Civ 10.880-
0/3, da Comarca de Sorocaba). Não 
vai nisso qualquer ofensa ao direi-
to de ampla defesa e muito menos se 

suprime um grau do julgamento ad-
ministrativo. O exame qualificador 
do título, tanto pelo oficial delegado, 
como por seu Corregedor Perma-
nente, ou até mesmo em  sede recur-
sal, deve necessariamente ser com-
pleto e exaustivo, visando escoimar 
todo e qualquer vício impeditivo de 
acesso ao cadastro predial. Possí-
vel, portanto, a requalificação do tí-
tulo nesta sede, ainda que de ofício, 
podendo ser levantados óbices até o 
momento não argüidos, ou ser ree-
xaminado fundamento da senten-
ça, até para alteração de sua parte 
dispositiva” (in “Revista de Direito 
Imobiliário”, 39/339).

Nesse cenário, a irregularidade 
verificada não impede o prosse-
guimento do feito e tampouco a 
análise do presente recurso que, 
no entanto, não comporta acolhi-
mento. Vejamos.
A apresentação da certidão de ca-
samento com a averbação do di-
vórcio se justifica eis que, em res-
peito ao princípio da especialidade 
subjetiva, previamente ao registro 
do novo título faz-se necessária a 
averbação da mudança de estado 
civil dos titulares de domínio. E, 
para tanto, há que ser comprova-
da a devida anotação, junto ao as-
sento de casamento, do divórcio 
realizado.
Também a comprovação do valor 
venal atualizado do imóvel, me-
diante apresentação do talão de 
IPTU ou certidão expedida pela 
Municipalidade, é imprescindí-
vel para fins de cálculo de emolu-
mentos. Correta, pois, a exigência 
formulada pelo registrador, ainda 
que, uma vez efetuado o protoco-
lo, não possa condicionar a prática 
do ato ao depósito integral do mon-
tante devido.
E diferentemente do que alega a 
apelante, não há controvérsia so-
bre o pagamento de ITBI, que não 
foi exigido, conforme expressa-
mente consignado na Nota de De-
volução (fl. 28/29). No que  diz res-
peito ao ITCMD, dispõe o subitem 
117.1, do Capítulo XX, das Normas 
de Serviço da Corregedoria Ge-

ral da Justiça, em harmonia com 
o previsto no art. 289, da Lei nº 
6.015/73 e art. 30, inciso XI, da Lei 
nº 8.935/94, que:

“117.1. Com exceção do recolhi-
mento do imposto de transmis-
são e prova de recolhimento do 
laudêmio, quando devidos, ne-
nhuma exigência relativa à qui-
tação de débitos para com a 
Fazenda Pública, inclusive qui-
tação de débitos previdenciá-
rios, fará o oficial, para o re-
gistro de títulos particulares, 
notariais ou judiciais.”

Ademais, o art. 134, inciso VI, do 
Código Tributário Nacional esta-
belece a responsabilidade solidá-
ria dos  tabeliães e registradores 
“pelos tributos devidos sobre os 
atos praticados por eles, ou peran-
te eles, em razão do seu ofício”.
No caso em exame, na Carta de 
Sentença apresentada, relativa à 
partilha de bens decorrente de di-
vórcio, foram atribuídos à apelan-
te os direitos sobre o imóvel objeto 
da matrícula nº 71.357 do Registro 
de Imóveis de Cotia/SP, assim como 
um veículo Ford Ecosport. Ao ex-
-marido da apelante, coube um 
lote de terreno localizado na cida-
de de Avaré/SP, assim como um ve-
ículo Ford Focus e a responsabili-
dade pelo débito decorrente de seu 
financiamento. Constou, ainda, 
que a partilha foi feita em partes 
iguais, considerando  os bens rece-
bidos e as dívidas assumidas por 
cada um dos cônjuges (fl. 44/51 e 
78/81).

Ocorre que os documentos apre-
sentados posteriormente (fl. 
91/136) e a forma como a partilha 
foi realizada impedem que seja 
verificado se cada um dos ex-côn-
juges recebeu, de fato, bens com 
valores que correspondem à sua 
meação no patrimônio que ante-
riormente era comum. É por essa 
razão que o registro da partilha 
está condicionado à prova da de-
claração e do pagamento do impos-
to que, nas transmissões gratuitas, 
é o Imposto de Transmissão “cau-
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sa mortis” e Doação – ITCMD, ou 
de que não houve incidência des-
se tributo porque foi respeitada a 
meação de cada um dos cônjuges.
Essa obrigação não se modifica 
pela inércia da Fazenda Estadu-
al na ação de divórcio, eis que a 
preclusão processual  (fl. 125) não 
equivale à comprovação do paga-
mento do imposto ou declaração 
de não incidência.

Considerando, pois, que a prova 
do recolhimento  do imposto devi-
do em razão da partilha realizada, 
ou de sua isenção, é requisito para 
o registro1, correta a exigência de 
expressa manifestação  a respei-
to, por parte da Fazenda Estadual, 
sob pena de responsabilidade soli-
dária do registrador.
Além disso, faz-se necessária a 
anuência da credora fiduciária, na 
forma do art. 29 da Lei nº 9.514/97, 
que assim prescreve:

“O fiduciante, com anuência 
expressa do fiduciário, pode-
rá transmitir os direitos de que 
seja titular sobre o imóvel objeto 
da alienação fiduciária em ga-
rantia, assumindo o adquirente 
as respectivas obrigações”.

A anuência da credora fiduciária 
é indispensável, pouco importan-
do se a transmissão dos direitos se 
deu entre os devedores originais. 
Com efeito, tem a credora fiduciá-
ria o direito de avaliar se a garan-
tia permanece hígida e se a trans-
missão dos direitos de aquisição 
lhe interessa, visto que é titular da 
propriedade imobiliária.
Ou seja, além daqueles elencados 
pelo Sr. Oficial, há também esse 
óbice a ser superado. Nesse senti-
do, já ficou decidido que:

“REGISTRO DE IMÓVEIS – Carta 
de Sentença –- Partilha de Bens - 
Dúvida procedente – Necessida-
de de correção do plano de par-
tilha para constar a partilha 
dos direitos aquisitivos dos fidu-
ciantes e não a partilha do imó-
vel  propriamente dito – Indis-

1 Art. 289 da Lei nº 6.015/73.

pensabilidade da anuência do 
credor fiduciário, na forma do 
art. 29 da Lei 9.514/97 – Carta 
de sentença que deve ser adita-
da porque o plano de partilha se 
encontra incompleto - Apelação 
não provida” (TJSP; Apelação Cí-
vel 1036558-52.2017.8.26.0100;
Relator (a): Pinheiro Franco 
(Corregedor Geral); Órgão Julga-
dor: Conselho Superior de Ma-
gistratura; Foro Central Cível 
- 1ª Vara de Registros Públicos; 
Data do Julgamento: 28/03/2018; 
Data de Registro: 06/04/2018).
 
“REGISTRO DE IMÓVEIS - COM-
PROMISSO DE COMPRA E VEN-
DA - IMÓVEL ALIENADO FIDU-
CIARIAMENTE - NECESSIDADE 
DE ANUÊNCIA DA CREDORA FI-
DUCIÁRIA - ART. 29,   DA   LEI   
Nº   9.514/97   -   RECURSO   NÃO
PROVIDO” (TJSP; Apelação Cí-
vel 1103676-50.2014.8.26.0100;     
Relator     (a): Elliot Akel; Ór-
gão Julgador: Conselho Supe-
rior de Magistratura; Foro Cen-
tral Cível - 1ª Vara de Registros 
Públicos; Data do Julgamento: 
07/10/2015; Data de Registro: 
29/10/2015).

Consigne, por fim, que a atuação 
do Sr. Oficial Interino deve ser me-
lhor analisada pelo MM. Juiz Cor-
regedor Permanente, na esfera ad-
ministrativa, visando a apuração 
de eventual prática de infração 
disciplinar, seja porque não for-
mulou, na última Nota de Devo-
lução expedida, todas as exigên-
cias anteriormente apresentadas, 
seja porque não realizou o exame 
exaustivo do título, omitindo-se 
quanto à necessidade de anuência 
da credora fiduciária.

3. Diante do exposto, pelo meu 
voto, nego provimento à apelação, 
com determinação.

RICARDO ANAFE
Corregedor Geral da Justiça e Re-
lator - Assinatura Eletrônica

decisões administrativas
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decisões jurisdicionais

Decisão Jurisdicional 1

Jurisprudência/STJ - Acórdãos

Processo
AgInt no REsp 1418180 / CE
AGRAVO INTERNO NO RECUR-
SO ESPECIAL 2013/0377356-8

Relator(a)
Ministro GURGEL DE FARIA 
(1160)

Órgão Julgador
T1 - PRIMEIRA TURMA

Data do Julgamento
10/03/2020

Data da Publicação/Fonte
DJe 25/03/2020

Ementa

PROCESSUAL CIVIL E ADMINIS-
TRATIVO. PRINCÍPIO DA COLEGIA-
LIDADE. OFENSA. INEXISTÊNCIA. 
TERRENO DE MARINHA. AFORA-
MENTO. CONDOMÍNIO EDILÍCIO. 
REGISTRO NO CARTÓRIO COMPE-
TENTE. AUSÊNCIA. DOMÍNIO ÚTIL 
DAS FRAÇÕES IDEAIS DO IMÓVEL. 
TRANSFERÊNCIA. AVERBAÇÃO. 

SECRETARIA DE PATRIMÔNIO DA 
UNIÃO. POSSIBILIDADE.

1. Conforme estabelecido pelo Ple-
nário do STJ, “aos recursos interpos-
tos com fundamento no CPC/1973 
(relativos a decisões publicadas até 
17 de março de 2016) devem ser 
exigidos os requisitos de admissibili-
dade na forma nele prevista, com as 
interpretações dadas até então pela 
jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça” (Enunciado Administrati-
vo n. 2).

2. Preliminar de desrespeito ao prin-
cípio da colegialidade afastada, por-
quanto o art. 932, III, do CPC/2015, 
c/c o art. 253, I e II, do RISTJ autoriza 
o relator a julgar monocraticamente 
o agravo em recurso especial, nas si-
tuações ali descritas.

3. Hipótese em que o Tribunal de ori-
gem reconheceu o direito dos impe-
trantes, ora agravados, à averbação 
da transferência do aforamento e do 
direito de ocupação das frações ide-
ais de bens imóveis (apartamentos) 
construídos em dois lotes de terreno 
de marinha, apesar da ausência de 
registro do condomínio edilício no 

Cartório de Registro de Imóveis.

4. É certo que o condomínio edilício 
em questão não se encontra regular-
mente instituído, subsistindo apenas 
condomínio voluntário, e apenas so-
bre um terreno indiviso, circunstân-
cia que inviabilizaria o reconheci-
mento de aquisição da propriedade 
de unidade autônoma no âmbito das 
relações de natureza privada, mas 
não impede a averbação da transfe-
rência do aforamento e do direito de 
ocupação das frações ideais nos re-
gistros da Secretaria de Patrimônio 
da União - SPU.

5. Para a transferência do domínio 
útil de terreno da União, os Cartó-
rios de Notas e Registro de imóveis 
devem exigir a certidão da SPU de-
clarando que o interessado recolheu 
o laudêmio, isso nas transferências 
onerosas entre vivos, bem como 
que o transmitente se encontra em 
dia com as demais obrigações na 
Secretária de Patrimônio da União, 
até porque a cobrança é direcionada 
para quem está cadastrado no refe-
rido órgão, independentemente de 
acordo entre as partes.
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6. Os dispositivos apontados 
como violados (arts. 108 e 1332 
Código Civil/2002, 167, I, e 17 da 
Lei n. 6.015/1.973) não possuem 
comando normativo suficiente 
para modificar a conclusão do 
julgado, circunstância que auto-
riza a aplicação da Súmula 284 
do STF.

7. In casu, a controvérsia per-
deu importância com o advento 
das Leis ns. Lei n. 13.139/2015 e 
13.465/2017, pois trouxeram
modificações profundas nos 
procedimentos de alienação de 
imóveis da União, notadamente 
nos Decretos-leis ns. 2.398/87 e 
9.760/46 e na
Lei n. 9.636/98, inclusive na Lei 
de Registros Públicos, instituindo 
mecanismos para desburocra-
tizar a tramitação cartorária e 
aprimorar a regularização fundi-
ária rural e urbana.

8. Agravo interno desprovido.

Acórdão
Vistos, relatados e discutidos os 
autos em que são partes as acima 
indicadas, acordam os Ministros 
da Primeira Turma do Superior 
Tribunal de Justiça, por unanimi-
dade, negar provimento ao agra-
vo interno, nos termos do voto 
do Sr. Ministro Relator. Os Srs.
Ministros Napoleão Nunes Maia 
Filho, Benedito Gonçalves, Sérgio 
Kukina e Regina Helena Costa vo-
taram com o Sr. Ministro Relator.
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Decisão Jurisdicional 2

Jurisprudência/STJ - Acórdãos

Processo
REsp 1679501 / GO RECURSO ES-
PECIAL 2017/0064600-7

Relator(a)
Ministra NANCY ANDRIGHI 
(1118)

Órgão Julgador
T3 - TERCEIRA TURMA

Data do Julgamento
10/03/2020

Data da Publicação/Fonte
DJe 13/03/2020

Ementa

DIREITO CIVIL. RECURSO ESPE-
CIAL. AÇÃO DECLARATÓRIA DE 
NULIDADE DE
ATOS JURÍDICOS CUMULADA 
COM CANCELAMENTO DE REGIS-
TRO PÚBLICO. VENDA DE BEM. 
ASCENDENTE A DESCENDENTE. 
INTERPOSTA PESSOA. NEGÓCIO 
JURÍDICO ANULÁVEL. PRAZO DE-
CADENCIAL DE 2 (DOIS) ANOS 
PARA ANULAR O ATO.

1. Ação declaratória de nulidade 
de atos jurídicos cumulada com 

cancelamento de registro público, 
por meio da qual se objetiva a des-
constituição de venda realizada 
entre ascendente e descendente, 
sem o consentimento dos demais 
descendentes, em nítida inobser-
vância ao art. 496 do CC/02.
2. Ação ajuizada em 09/02/2006. 
Recurso especial concluso ao ga-
binete em 03/04/2017. Julgamento: 
CPC/73.

3. O propósito recursal é definir 
se a venda de ascendente a des-
cendente, por meio de interposta 
pessoa, é ato jurídico nulo ou anu-
lável, bem como se está fulminada 
pela decadência a pretensão dos 
recorridos de desconstituição do 
referido ato.

4. Nos termos do art. 496 do CC/02, 
é anulável a venda de ascendente 
a descendente, salvo se os outros 
descendentes e o cônjuge do alie-
nante expressamente houverem 
consentido.

5. O STJ, ao interpretar a norma 
inserta no artigo 496 do CC/02, per-
filhou o  entendimento  de  que  a  
alienação de bens de ascendente a 
descendente, sem o consentimento 
dos demais, é ato jurídico anulável, 
cujo reconhecimento reclama: (I) a 

iniciativa da parte interessada; (II) 
a ocorrência do fato jurídico, qual 
seja, a venda inquinada de inváli-
da; (III) a existência de relação de 
ascendência e descendência entre 
vendedor e comprador; (iv) a falta 
de consentimento de outros des-
cendentes; e (v) a comprovação de 
simulação com o objetivo de dis-
simular doação ou pagamento de 
preço inferior ao valor de merca-
do. Precedentes.

6. Quando ocorrida a venda dire-
ta, não pairam dúvidas acerca do 
prazo para pleitear a desconsti-
tuição do ato, pois o CC/02 declara 
expressamente a natureza do vício 
da venda - qual seja, o de anulabi-
lidade (art. 496) -, bem como o pra-
zo decadencial para providenciar 
a sua anulação - 2 (dois) anos, a 
contar da data da conclusão do ato 
(art. 179).

7. Nas hipóteses de venda direta de 
ascendente a descendente, a com-
provação da simulação é exigida, 
de forma que, acaso comprovada 
que a venda tenha sido real, e não 
simulada para mascarar doação - 
isto é, evidenciado que o preço foi 
realmente pago pelo descendente, 
consentâneo com o valor de mer-
cado do bem objeto da venda, ou 
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que não tenha havido prejuízo à 
legítima dos demais herdeiros -, a 
mesma poderá ser mantida.

8. Considerando que a venda por 
interposta pessoa não é outra coisa 
que não a tentativa reprovável de 
contornar-se a exigência da concor-
dância dos demais descendentes e 
também do cônjuge, para que seja 
hígida a venda de ascendente a des-
cendente, deverá ela receber
o mesmo tratamento conferido à 
venda direta que se faça sem esta 
aquiescência. Assim, considerando 
anulável a venda, será igualmente 
aplicável o art. 179 do CC/02, que 
prevê o prazo decadencial de 2 
(dois) anos para a anulação do ne-
gócio. Inaplicabilidade dos arts.
167, § 1º, I, e 169 do CC/02.

10. Na espécie, é incontroverso nos 
autos que a venda foi efetivada em 
27/02/2003, ao passo que a presente 
ação somente foi protocolizada em 

09/02/2006. Imperioso mostra-se, 
desta feita, o reconhecimento da 
ocorrência de decadência, uma vez 
que, à data de ajuizamento da ação, 
já decorridos mais de 2 (dois) anos 
da data da conclusão do negócio.

11. Recurso especial conhecido e 
provido.

Acórdão
Vistos, relatados e discutidos estes 
autos, acordam os Ministros da Ter-
ceira Turma do Superior Tribunal 
de Justiça, na conformidade dos vo-
tos e das notas taquigráficas cons-
tantes dos autos, por unanimidade, 
conhecer e dar provimento ao re-
curso especial nos termos do voto 
da Sra. Ministra Relatora. Os Srs. 
Ministros Paulo de Tarso Sanse-
verino, Ricardo Villas Bôas Cueva, 
Marco Aurélio Bellizze e Moura Ri-
beiro votaram com a Sra. Ministra 
Relatora.

Referência Legislativa
LEG:FED LEI:010406 ANO:2002
*****  CC-02	 CÓDIGO CIVIL DE 
2002 ART:00179 ART:00496

Jurisprudência Citada
(VENDA DIRETA ENTRE ASCEN-
DENTE E DESCENDENTE - VÍCIO 
ANULÁVEL) STJ - REsp 1356431-DF,
(ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO 
- VENDA DIRETA ENTRE ASCEN-
DENTE E DESCENDENTE - SEM 
ANUÊNCIA DE HERDEIRO - PRAZO 
PRESCRICIONAL) STJ - AgInt no 
REsp 1481596-SP,
(ANULAÇÃO DE ATO JURÍDICO - 
VENDA DIRETA ENTRE ASCENDEN-
TE E DESCENDENTE - SIMULAÇÃO 
- EFETIVA COMPROVAÇÃO) STJ - 
REsp 752149-AL,	
 
AgRg no AREsp 159537-PA, EREsp 
661858-PR,
REsp 476557-PR, REsp 953461-SC
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